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DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EDIÇÃO Nº 1428 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 2025 
 

MESA DIRETORA 
 

SABRINA ASTORI (PSB) - Presidente 
 

WENDEL LIMA (MDB) - Vice-Presidente 
 

MARCELO ROSA (MDB) - 2º Vice-Presidente 
 

ROSANA PINHEIRO (PSD) - 1ª Secretária 
 

 OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) - 2º Secretário 
 

VEREADORES 
 

ADMA SANTANA (DC) - ANSELMO BIGOSSI (PP) - DITO XARÉU (MOBLIZA) 
 

FELIX JULIATTI  (PRD)  -  IZAC QUEIROZ  (PP)  -  KAMILLA ROCHA  (MOBILIZA)  
 

LEANDRO INÁCIO  (DC)  -  PROFESSOR LUCIANO  (PP)  -  TAINÁ COUTINHO  (PRD) 
 

THIAGO GARROCHO  (PL)  -  THIAGO MAGNO  (REPUBLICANOS)  -  VINÍCIUS LINO  (PL) 
 

E-MAILS 
 

presidencia@cmg.es.gov.br – diretoria@cmg.es.gov.br – compras@cmg.es.gov.br - rh@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br - controladoria@cmg.es.gov.br - assessorialegislativa@cmg.es.gov.br  

licitacao@cmg.es.gov.br - contabilidade@cmg.es.gov.br - comunicacao@cmg.es.gov.br  
 

 REDES SOCIAIS 
       

camaradeguarapari/ 

youtube.com/channel/UCtOEhzKQjNz0yGVbLyibE5w 

camaramunicipaldeguarapari/ 

 

ENDEREÇOS 
 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 - (27) 3361-1730 

ANEXO – GABINETES DOS VEREADORES 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-260 

Telefone: (27) 3261-3414 

OUVIDORIA 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1723 
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COMISSÕES PERMANENTES 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) PRESIDENTE 

VINÍCIUS LINO (PL) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E FISCALIZAÇÃO - CSOF 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

ANSELMO BIGOSSI (PP) RELATOR 

PROFESSOR LUCIANO (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA - CMAP 

OLDAIR ROSSI (UNIÃO BRASIL) PRESIDENTE 

ADMA SANTANA (DC) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - CPD 

LEANDRO INÁCIO (DC) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DIREITOS DA MULHER - CDPDM 

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

MARCELO ROSA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

ROSANA PINHEIRO (PSD) RELATOR 

WENDEL LIMA (MDB) MEMBRO 

COMISSÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CSAS 

MARCELO ROSA (MDB) PRESIDENTE 

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

DITO XARÉU (MOBILIZA) MEMBRO 

COMISSÃO TURISMO E ESPORTE - CTE 

PROFESSOR LUCIANO (PP) PRESIDENTE 

DITO XARÉU (MOBILIZA) RELATOR 

ROSANA PINHEIRO (PSD) MEMBRO  

http://www.cmg.es.gov.br/
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REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

20ª LEGISLATURA – ANO VII – 01/01/2025 a 31/12/2026 

DEMOCRACIA CRISTÃ - DC 

LEANDRO INÁCIO 

ADMA SANTANA 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB 

MARCELO ROSA 

WENDEL LIMA 

MOBILIZA 

DITO XAREU 

KAMILLA ROCHA 

PARTIDO LIBERAL - PL 

VINICIUS LINO 

THIAGO GARROCHO 

PARTIDO PROGRESSISTA - PP 

IZAC QUEIROZ 

PROFESSOR LUCIANO 

ANSELMO BIGOSSI 

PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD 

TAINÁ COUTINHO 

FELIX JULIATTI 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 

SABRINA ASTORI 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 

ROSANA PINHEIRO 

REPUBLICANOS 

THIAGO MAGNO 

UNIÃO BRASIL 

OLDAIR ROSSI 
 

REPRESENTANTES DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

PROCURADORA ESPECIAL   ROSANA PINHEIRO   

1ª PROCURADORA ADJUNTA  KAMILLA ROCHA     

2ª PROCURADORA ADJUNTA  TAINÁ COUTINHO 

      

CORREGEDORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI  

20ª LEGISLATURA – BIÊNIO 2025/2026 

CORREGEDORA GERAL   KAMILA ROCHA 

VICE-CORREGEDOR    VINÍCIUS LINO 

MEMBROS TITULARES   LEANDRO INÁCIO, FELIX JULIATTI E WENDEL LIMA 

MEMBROS SUPLENTES   MARCELO ROSA, THIAGO GARROCHO E THIAGO MAGNO 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 9.760/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista 
o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Exonerar TAMIRES DE SOUZA MOREIRA ARPINI, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DA 

OUVIDORIA – CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 06/10/2025. 

 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 10 de outubro de 2025. 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.761/2025 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar a servidora INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 034101, para exercer 

a função de Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 29932025 e OS n° 73/2025, celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 19.949.769/0001-

84, que tem como objeto a inscrição do servidor Vinicius Ribeiro Cortázio, para participação no “I SEMINÁRIO 

BRASILEIRO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL” realizado nos dias 14 a 17 de outubro de 2025, em Foz do 

Iguaçu/PR e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 02/10/2025. 

 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Guarapari, 10 de outubro de 2025. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
 
 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.762/2025 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE ENCARREGADO PELO TRATAMENTO E PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI  

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de assessoramento e orientação aos Vereadores, funcionários e colaboradores a 

respeito das práticas a serem adotadas em relação à proteção de dados pessoais; 

CONSIDERANDO os termos do Contrato 016/2025, firmado com a empresa LGPD Assessoria Capixaba Ltda, cujo 

objeto constitui-se na prestação de serviços de governança de privacidade de dados, incluindo o serviço de DPO - 

Data Protection Office as service; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 da Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD); 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LÉCIO SILVA MACHADO, advogado, OAB/ES nº 10116, da empresa LGPD Assessoria Capixaba 

Ltda, como Encarregado pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais da Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 2º - O Encarregado pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais se reportará à Presidente da Câmara Municipal 

de Guarapari e/ou na sua falta, ao Procurador-Geral da Câmara. 

Art. 3º - O Encarregado pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais será responsável por atuar como elo entre 

controlador e titulares de dados e por prestar contas à Agência Nacional de Proteção de Dados, além de facilitar, 

orientar e garantir a adequação da Câmara Municipal de Guarapari à LGPD e demais regulamentos de proteção de 

dados que se apliquem. 

Art. 4º - As funções do Encarregado pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais deverão estar alinhadas com o 

conteúdo do artigo 41 da LGPD, bem como com demais normas complementares eventualmente editadas pela Agência 

Nacional de Proteção de Dados do Brasil – ANPD. 

Art. 5º - O Encarregado pelo Tratamento e Proteção de Dados Pessoais deverá atuar, desde que dentro dos limites 

legais, sem estar sujeito a qualquer instrução e/ou supervisão no exercício de sua função no que for inerente à 

proteção de dados, pelo que será apoiado pela alta Administração em suas iniciativas, ficando autorizado a representar 

a Câmara Municipal de Guarapari perante a ANPD ou qualquer outra autoridade de proteção de dados que venha a se 

instalar, prestar e/ou obter esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Art. 6º - A LGPD Assessoria Capixaba Ltda se obriga a adotar todas as medidas de segurança técnicas e 

administrativas necessárias para proteger os dados pessoais acessados, contra acessos não autorizados e situações 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

Art. 7º - A LGPD Assessoria Capixaba Ltda assume total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pela Câmara Municipal de Guarapari.  

Art. 8º - A responsabilidade pelo tratamento de dados e o dever de proteção de dados subsistem mesmo após o 

término da vigência do contrato de prestação de serviços, nos termos do artigo 13º, parágrafo 1º e 2º da LGPD.  

Art. 9º - As demais obrigações relativas à proteção de dados pessoais encontram-se detalhadas no contrato de 

prestação de serviços e no Termo de Confidencialidade e Tratamento de Dados assinado entre as partes. 

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Câmara Municipal de Guarapari, 10 de outubro de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 9.763/2025 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade 

com o requerimento do vereador OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 3463/2025, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar SONIA REGINA FRANCA GOLTARA, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-04, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 09/10/2025. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 10 de outubro de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 9.764/2025 

 DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade 

com o requerimento do vereador OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 3463/2025, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear MILLENA COELHO DE LEMOS, para exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04 na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 09/10/2025. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 10 de outubro de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 9.765/2025 

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS DA FOLHA DE PAGAMENTO PARA O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

DO ANO DE 2025 NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da "LOM" - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com o artigo 17, inciso 

VIII do Regimento Interno desta casa de Leis e 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar providências a fim de disciplinar o encerramento do Exercício Financeiro 

de 2025, em consonância com a legislação pertinente; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

- LRF, principalmente quanto à manutenção do equilíbrio das contas públicas, em especial para que não haja despesas 

inscritas em restos a pagar, salvo aquelas previstas a longo prazo, as que contarão com disponibilidade de caixa e que 

não poderão ser quitadas por força de contrato ou por falta de conclusão de obras e serviços; 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º Ficam suspensas, a partir de 13 de outubro do corrente ano, todas e quaisquer movimentação de contratação, 

férias, enquadramento e exoneração, exceto as que comprometam o funcionamento dos Setores da Câmara Municipal, 

devendo os casos extraordinários serem submetidos à prévia e expressa autorização do Presidente. 

Art. 2º Fica determinado que a data limite desta suspensão será até o dia 31 de dezembro de 2025, ressalvados os 

casos emergenciais. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 4° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari,13 de outubro de 2025. 

 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

LICITAÇÕES 
 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
 

CONTRATOS 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX 
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